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DO ESTADO
DO PARA

PRIMEIRO ÍER ADIÍIVO
coNvÊNro Ne - FCP

REF. PÀE N9 29 - FCP

9 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI

LEBRAM A FUNDAçÃO CULTURAT DO ESTADO DO
ARÁ -FcP E o MUNICíPIo DE VISEU _ PREFEIÍURA
UNICIPAL DE VISEU - PA

A FUNDAçÃO CUTTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FC ,instituída pelo Decreto ne 4.437, de 20 de agosto de
1986, nos termos da Lei ne 5.322, de 26 de junho de 86, alterada pelas Leis ne6.576, de 03 de setembro de
2003 e ns 8.096 de Ls de janeiro de 2015, com personal ade jurídicade direito público, e, inscrita no CNPJ sob o
Ne 14.662.886/0001-43, com sede neía cidade deBe , Estado do Pârá, ne Av. Gentil Bittencourt,650 -
Nazaré, cEP 66.035-340, e-mail para contato: br oravante denominada CONCEDENTE, nestea

.i

Ê,

8!Ít

ato representado pelo Presidente da Fundação
MIRÂNDA,nomeado conforme o Decreto Govername
2023, brasileiro, administrador, portâdor de Cédula
870.9OA.742-87, domiciliado e residente nesta capital;

Itural do Estado do pará, o Sr. THTAGO FARTAS

al publicado no DOE ne 35.286, de 10 de fevereiro de
identidade ne 5111700 PC/PA e inscrito no CpF ne

de outro lado o MUNICIP|O DE VTSEU (Nome Fantasia
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU/pA), com sede no nicípio de Viceu, Avenida Justo Chermont, S/n, Centro;
CEP ne 68.620-000; inscrita no CNPJIMF sob o n'04.87 618/0001-17; E-mail: gâbinete.pref @viseu.pa.gov.br /
sefingp@viseu.pa.gov.br . neste ato representado por u Representante Legal,o prefeito 5r. CRIST,ANO DUTRA
VALE, portador da cédula de tdentidade ne: 21339 7 PC/PA e inscrita no CPF: 330.964.732-34, E-mail:
prefeitocristianovale@viseu.pa.gov.br, residente e d miciliado na R.Oito de Maio, S/n; CEp: 68.620-000,
doravante denominado CONVENENTE, resofuem cele
condiçôes seguinte:

Íar o presente instrumento mediante as cláusulas e

cúUsUI.Á PRIMEIRA - Do oUETo: DOP do CONVÊN|O, fundamentada com o
disposto na Lei ne 14.133121 c/c o Decreto Estadual 3 2/23, o interesse dâ CONVENENTE através do Oficio ne
199/2024 (5eq.01) do processo filho 202417354733- p ura Municipel de Viseu - PA.

cúusutA SEGUNDA - DA FuNDAMENTAçÃo: o prese
na Lei ns L4.t*lzf c/c o art.29 do Decreto Estadual

e Termo Aditivo encontra emparo legal com o disposto
3.302/23, combinado o item 4 da Clausula primeira do

anecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do

Convênio Celebrado

cúusutA TERCE|RA - DA ExEcuçÃo E vtGÊNcrA: o p sente instrumento te NOVO RAZO DE EXÊcucÃo deÍa
O3/O9/2O24 a 28/02/2025, conforme dispõe o novo plano de trabalho do processo Íilho ?02411354733 -
Prefeitura de Viseu do Pará/PA, do referido processo.

cúusutA qUARTA - DAs DrspostçÕEs FtNAts: pe

CONVÊNlo originário.
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CúUsutA QUTNTA - DA PUBTICAçÃo:
Este Termo Aditivo do CONVÊN|O deverá te
(dez) dias a contar da data de sua assinatura.

rHrAGo FARTAS fl',lffilflilH
MIRANDA:8209 rerraç

087 4287 MIRÂNDA:828087428
7

GOVERNO
DO
DO

ESTADO
PARÁ

r seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo de 10

Belém(PA), 13 de janeiro de 2025.

E por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo contratual, em 03 (três) vias de igua Iteor e forma, para que produza todos os efeitos legais.

CRISTIANO DUTRA Assinado de forma

VA LE;330e6473r, 
:H§ilf,r.á rr*^

' VALE33A96473234
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THIAGO FARIAS MIRANDA
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CRISTIANO DUTRA VALEFUNDAçÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ
COiICEDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÉtU - PA
CONVENENTE
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DIÁRIO OFICIAL NO 36

apolo financeiro ao projeto culturàl No Movlmento d
conforme procêsso admjnistratjvo no 2023/1002684
vlqêncta: 19/1212024 até 30/06/2025.
Data de assjnatura: t9/1212024.
Os reo.Jrsos flnànceiros parà a execlção do presente te
montaôte de Rg 10,000,00 (de? m reâis).
URSULA VIDAL SANÍIAGO DE MENDONçA
SECRETARIA DE ESÍADO DE CULTURA
THIÂGO SOUZA PETAES
CTARTE SERVIçOS OE FOTO E CINEMA LTDA

Protocolo:1158128

ouTRÀs ti{ÂÍÉ RrÁs

TERHO DE EXÊCUÇÂO CULTUR/Àr-
T I RMO DE EXTCUçÃO CUITURAI N O 287l2024 TENDO POR O8]t ÍO A CON-
CESSAO DE APOIO FINANCÊIRO Â AçÔIS CULIURAIS CONTEMPLADAS
PELO EDITAL nO O10/2024 - LTCENCIAMENTo DE oBRAs PARA ExECUçÃo' LONGAMETRÂGEM, NOS TERMOS DA LEI COT.,IPLEMENTAR NO 195/2ó22
(r Et PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. r L52s/2023 (DECRTTO pÁúLo
GUSTAVO) E OO DECRETO 1r.453/2023 (DECREÍO DE FdMENÍO).
PROCESSO No: E-2O24/ 25'79A)\.
Objetor Este Temo de Execução CultuGl tem por obleto a concessão de
apolc finarrceiro êo projeto cultu.àl [O Reiexo do Lago], contemplado no
conforme processo admlnistràtivo no 202412316260.
Vlgênch: 19/1212024 até 30/06/2025.
Data d€ asslnatura: 19/1212024.
Os recursos financeiÍos para a execüção do presente termo totatizàm o
montante de Rg 55.000,00 (cinquenta e cinco mjl reais).
URSULA VIDAL SANTIAGO DE METIDOI{çA
SECREIARI,A DE ESTADO DE CULTURA
THIAGO SOUZÂ PELÂES
CLÀRTE SERVIçOS DE FOÍO E CINEMA LfDA

RÍ{O DE EXECUçÃO CULTURAL 
Protocolo: 11581a5

\rRMO DE tXtCUçÃO CULTURÀL No 25O/2O24 IENDO pOR OBJETO A
CONCESSÁO DE APOIO RNANCEIRO A AçÔES
CULIURAIS COIITÊMPLADÀS PELO EDITÀL no 0rO/2024 _LICENCIÂMEN_
TO DE OBRAS PARA EXECUçÃO _ CURTAMETRAGEH, NOS TERMOS DA
LÉI COMPLEMENTAR NO195/2022 (LEI PAULO GUSÍAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PÂULO GUSTAVO) E DO DECRETO tt.4s3/2o23
(DECRfTO DE FOMENTO).
PRôCESSO t{o: E-2024l2583889.
Obreto: Este Termo dê Execuçâo Cutturàl tem por obJeto a conce§sâo de
apob flnanceiro ao projeto cultrrêlA BATALHA DE SÂOBRAZ, contemplado
no conforme processo admlnistraflvo no 2023l1082684.
VÍgêncta : 191 12/2024 até 30 /0612025.
Dàta de assinatura: 19/12/2024.
Os recrtrsos financeiros parà â execuçâo do presênte têímo totâllzam o
montante de Rg 10.000,00 (dez mil reàts).
URSULA VIDAL SANTIAGO DT MENDONçA
SECRETÂRIA DE ÊSTÂDO DE CULTURA
THIAGO SOUZÀ PELAES
CLARTE SERVIçOS DÊ FOTO E CINEMA LTDA

TERriro DE EXECUçÃO CULTURÂL 
Protocolo: 1158112

TTRMO DF EXECUçÂO CULTURAI No 251/2024 TENDO pOR OBJETO A CON-
cEssÂo oE Ápolo FI ANCEIRO Á ÂçôES CULTURA|5 CoilTtr4ptAoAs
PELO EOIÍAL NO OlO/2024 - LÍCENCIAMENTO DE OBRAS PARA EXECUçÃO. CURTAMEÍRÁGEM, NOS TERMOS DÂ LEI COMPLEMENTAR NO 195/2ô22
(LEt PAULO GUSTAVO), DO DECRE]O N. 11.525/2023 (DÊCRFTO pAUió
GUSÍÂVO) E DO DÉCRETO l 

'.453/2023 
(DECRETO DE FOMFNTO).

PROCESSO No : E-2O24 I 2:]a3ss?
Obleto: Este Termo de Execução Cultural lem por objeto a concessão de

LICEÍIçA PRÊMIO

IO^RTITIA Í{O OO4 - CGP/DAF/FCP DE 10 OE JANEIRO OE 2025u presroente 0à rurdàcáo cullurdt do Lstàdo do pâr;, .lo uso de suàs dtri
b.riçôes re^gàrs pelo Decrêto na 4 à3/. de 20 de agosto de 1986, DOÉ oe/ / toa'194b, nos teÍnos da I ei r,o 5.12,/, de 26 de tLrnho de I q8ô; àtte, addpelÀ Lel no 6.5/6, de 01 de setembÍo Oe )00J, Àlrerêdd pela t-t Io 8.096,de lo lane;ro de )015, e pe,o De(relo do Covernàdot do fstado do pàrá
publicàdo no DOL n 15.286 L0 dp fevêrello de 202 ] '
COITSIDERANDO o que dispõe o an. 98 da Lei no 5 810, de 24 de janeiro de
1994. o De(Íelo 4ô 95 / I oe otos.20)), Do! n. 14959 dê 05 Ír\, rô ), ê.
CONSIDLRAITDO o pro( esso tp )ot6 443696 

" 
. ,,;."*; -..

E' 2o2S/ 20211 48 d e oB I o t I 2A2s I
RESOLVE:

19,-oll11l:0 Ú ntdl dràsde,r(e4çà premro. no Dê,,ooode rs 01 202ca Lrtut 2t))5 parâ o(d) servdor(dJ {t.tlA,\t- ttAt. CAÊ(tA. màtr;crtà nôaaé45))4/2, (àrgo êfetrvo de TbCNICO I 14 GTSTAO tL,LTURA tôràdôíâr
no DIRIIORIA5 DT oI ICINAS CULIURÁIS I ITIí IAÇAo ARTiIJI.A , ó.o
CIA, referenre ao Triénio de 23/05/20t2 à 22lOS/2OiS.
REGISTRE SE, PUELIQUE SE E CUMPRA-SF
THIÁGO FARIAS 14lRANDA
presidente da Fundàçrào curturâldo Estàdo do p"rállc.poro.olo, 

rrsezss
TER o ADtÍrvo Â coxvÊrato

lo ÍÊR o ADITIyO AO
co vÊllto ro oo5/2o24- Fcp
PAE: 2023163684 - FCp

objetor ALTERÂçÃO DO pRÁzo DE ExEcuçío do coNVêt{Io, tundamen-
tada com o dlspoío na Let no 14,133,/21 c/c o Decreto Estaduat 3.3o2l23.o krteresse alô CONVENÉNTE através do Oncb no 199/2024 ísêõ o, i Ítô
pÍocesso fllho 202411154733- preÍettura MuntctDat de úiseu -'pÀiiRiÉoR_
MA DE pREOÍO PUBUCO PARA ADTqUAçÂo cil clsl oa culruú ór
VISEU/PA'
EXECUÇÂOr O3/W/2O24 a 28/O2l2O2s
Dota§ão orçarnentáÍta: proJeto AtivEâde; 8e4t 23 DEMGC 0046 Fontê Re-
q:rrso : O 1 5.0000-0001 Ehmento Despesa : 4 4404 I ; Açáot 294547
vlgêhcla: 03/0712024 à 22 I 07 l2o2'.
Data da Assinãturâ: t3l0l/2L24
conced-êntei FUÍrDIçÁo cuLÍuRÀL oo ESTADO DO pAtú, Fcp, inscrttãp cI{P _1169?.99q/9oo I -43, AvenMà Gentit Bittencoun, n" esb. tiiiiã
Lazaré, CEP: 66-035-34O, 8elém/pÂ.
ConleÍrentel MU ICPIO DE VISFU (ilorrÉ Fantasia: PRETEITURÁ I1U_
IIICIPAL DE VISEU/PA), com s€de no Munictpio de Viceu, Âvenida Jusio
Cheírnont, S/n, Ceitro; CEp no 68.620-000; lnscrita no Cúpl/mf soU à ni
O,4.173.618/0001-17;. E-ma[: gabtnete.prêf@vtseu.pà.gov.br / sefr ngp@
vlse$,pâ.gov. ,, nêsê ôto repí€§entaalo por s€l, Repíesentante Leóà,,oprefêIto Sí. CRlsnANO DUTRÂ vÁr E, portâdôr dà céduh de lden dad; nôl
2133957 PCIPÁ e tn§crita óo cpr: 330.964.732-34. E_mait: preÍeitocrista.
nor,àle€)visêu.pa.govbí , rêsHente e domic tdo nâ R.Olto de Malo, S/n;
CEP:64.620-000.

Protocolo: 1158296
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FUNDAÇÀO CIJ'I,TURAL DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNTCAçÃO

ERRATA

PORÍARrA it.. 1212/2024 - SÊCOtit, 11 DE DEZEtitBRO DE 2024.
Publtcada no DOE N" 36.066 de t3 de dezembÍo de 2024.
Onde sê lê: 3 á (tÍês diárjàs e mera), que se destocou parà o Município de
Santarém, no dià 29 de novembro a 02 de de?embro de 2024Lela{€: 1 ,â (umà déria e meià), que se deslocou para o Huniclprc de
Santarém, no dià 30 de novembro a 01 de dezembÍo de 2024

Pfotocolo: 1158178

Quarta-Íêira, 15 DE IANEIRO DE 2025

RESOLVE;
I - PRORROGÂR, a cessão do servidor GUSTAVO HENRIeUE SILVA DA COS_TÂ,,,màtrkutã .no 5890188 l, ocupante do ."r'go au a'ssirÉnt. Ãà.iiã_
úaUvo_, ao tÍiDunât Regional Federôl da pÍlmelía Reqiâo, com ônus Dãrào urgào ceoente, observando o reembolso peb óroâô cessbnártô. d; rê_rnuneração do servidor, àcrescjdo dos vàb;es dojenc;;q;a .*iáii_ iã.termos dos rncisos I e II, do àít. 6o, do DecÍeto n" 7gs/il: d; ;g.ó\.;d;';.perc ren(\,o de 02 (dois) anos, a contar de 01,01.2025 a 01.o1.2027.- Esta Fortàrla entrilÍá em vigor nã data de sua publlGção, retroaglndo
os^ seus efuitos a 01.01.202S.
DE.SÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE,SE E CUMPRÂ-SE,
secretarta de Estado de cutturô, eín 14 de Janeiro de 2025.
BRUNO CHAGAS DÂ SILVA RODiIIGUES FEIiRÊIRÂ
Secretário de Estado de Cultuaê/SECULT, em exercí.jo.' 

Protocolo: 1198264

ALÍERAçÃO DÊ FÉRTAS

PORÍARIA ]{.OO2A OE 14 DE JANEIRO DE 2O2S
o sEcRErÁRIO DA SECRETÂRIA DE ESTÂDO DE CULTURA, em exeÍcíctq
no-uso de suas atribuições legais, ê, conslderàndo os termos Í,o processo
no202s / 20344a6- EDr/SECULT de, 09.01.202s,
RESOLVE:
TRANSFERIR. po-. necessüade de serviço. de 01.06.2021 a 30.06.2021 parâ
o perbdo de 01.02.2025 à 02.03.202 5, 3o(trlnta) dhs de usuíruto de tér;s à
servldorà NEUSA CARDOSO BmANCOURI, matrí:uh no4OOaSOo/2, ocupante
do carqo de Aux. Cadastro e Reglstro, conceafas de acoruo com'a po'rtirú
cobaiva no 146 de 03.05.2021, pubticada no DOE de 06,05.2021, referente
ó^ Perbdo Aqurshivo de 30.04.2020 a 29.04.2021.
DE.SÊ CIENCIA, PUBTIQUÊ-SE, REGISTRE SE F CUMPRÂ SE,
Sêcretarta de Estado de Culturà, em 14 de raneiro de 2025.-RUNO CHÂGAS DA SILVÂ RODRIGUES FERREIRA

\-êcretário de Estado de Culturà, em exercícto/SEculÍ.
Protocolo:1158299


